
DECRETO Nº 4095
de 07 de outubro de 2025

Altera os membros do Conselho Municipal de Saúde e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica deste

Município, DECRETA:

Art. 1º. De conformidade com o disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº

273, de 20 de outubro de 1997, altera-se os membros abaixo nominados:

ONDE SE LÊ:

I - Representantes das Entidades do Segmento dos Usuários

Titular: Rosana Schultz, Representante Lions Club;

Suplente: Adejair Morais da Silva, Representante Cruz Vermelha.

LEIA-SE:

I - Representantes das Entidades do Segmento dos Usuário

Titular: Rosana Schultz, Representante Lions Club;

Suplente: Gabriel Schultz Silva, Representante Cruz Vermelha.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto

nº 3.873, de 18 de outubro de 2024, naquilo que lhe for incompatível.

Registra-se e Publica-se

WALTER SCHLATTER

Prefeito Municipal
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